
 Decretos
 DECRETO Nº 66.893,
DE 28 DE JUNHO DE 2022

Aprova a Ata do Conselho Superior da Fundação 
Parque Zoológico de São Paulo, que deliberou 
sobre a extinção da entidade, e dá providências 
correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, à vista do disposto na Lei n° 
17.293, de 15 de outubro de 2020, que autorizou a extinção da 
Fundação Parque Zoológico de São Paulo,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovada a Ata de reunião do Conselho 

Superior da Fundação Parque Zoológico de São Paulo, realizada 
em 22 de março de 2022, que deliberou favoravelmente à 
extinção da Fundação e fixou as providências necessárias ao 
cumprimento dessa medida.

Artigo 2º - Os bens, direitos, obrigações, atribuições e recur-
sos financeiros da Fundação ficam transferidos para a Secretaria 
de Infraestrutura e Meio Ambiente.

Parágrafo único - A Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente sub-rogar-se-á nos contratos administrativos vigentes 
celebrados pela Fundação Parque Zoológico de São Paulo.

Artigo 3° - O acervo documental da Fundação Parque 
Zoológico de São Paulo será encaminhado ao Departamento de 
Entidades Extintas, da Coordenadoria de Entidades Descentrali-
zadas, da Secretaria de Orçamento e Gestão.

Parágrafo único - O disposto no “caput” deste artigo não se 
aplica aos documentos necessários ao funcionamento e atuação 
da Coordenadoria de Fauna Silvestre da Secretaria de Infraestru-
tura e Meio Ambiente, que deverão permanecer sob sua guarda.

Artigo 4° - As Secretarias de Orçamento e Gestão e da 
Fazenda e Planejamento providenciarão, em seus respectivos 
âmbitos de atuação, os atos necessários à efetiva transferência 
de dotações orçamentárias, com vista ao cumprimento deste 
decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Fernando Barrancos Chucre
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Nelson Baeta Neves Filho
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de junho de 

2022.

 DECRETO N° 66.894,
DE 28 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 3.193.114,00 (Três 

milhões, cento e noventa e três mil, cento e quatorze reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria de Agricultura e Abas-
tecimento, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de junho de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  493.104
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  10
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  2.700.000
 T O T A L   3.193.114
 T O T A L G E R A L   3.193.114

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   10
  01 4 10
20.572.1317.2611 MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRURA DA SAA   2.700.000
  01 4 2.700.000
20.606.1317.4770 PARC.ESTADO MUN. PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL   493.104
  01 3 493.104
 T O T A L G E R A L   3.193.114

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  10
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  2.700.000
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  493.104
 T O T A L   3.193.114
 T O T A L G E R A L   3.193.114
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE   10
  01 3 10
20.572.1317.2611 MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRURA DA SAA   2.700.000
  01 3 2.700.000
20.606.1317.4770 PARC.ESTADO MUN. PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL   493.104
  01 4 493.104
 T O T A L G E R A L   3.193.114

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
 T O T A L 01 4 2.206.906
 JUNHO   2.206.906
 T O T A L G E R A L    2.206.906

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
 T O T A L 01 3 2.206.906
 JUNHO   2.206.906
 T O T A L G E R A L    2.206.906

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 3.193.104 3.193.104 0
17387 29 5 * * 10 10 0
TOTAL GERAL    3.193.114 3.193.114 0

 DECRETO N° 66.895,
DE 28 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade Estadual de 
Campinas-UNICAMP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

RODRIGO GARCIA ,Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 12.000.000,00 

(Doze milhões de reais), suplementar ao orçamento da Univer-
sidade Estadual de Campinas-UNICAMP, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 23 de junho de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de junho de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 91 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  6.000.000
3 3 91 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS- P.JURÍDICA 01  3.000.000
3 3 91 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 01  3.000.000
 T O T A L   12.000.000
 T O T A L G E R A L   12.000.000

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
29001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 41  10.856.203
 T O T A L   10.856.203
 T O T A L G E R A L   10.856.203
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2928.4477 ARTICULAÇÃO E PARCERIAS COM MUNICÍPIOS   10.856.203
  41 4 10.856.203
 T O T A L G E R A L   10.856.203

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 41 4 10.856.203
 JUNHO   10.856.203
 T O T A L G E R A L    10.856.203

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 10.856.203 10.856.203 0
TOTAL GERAL    10.856.203 10.856.203 0

 DECRETO N° 66.897,
DE 28 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes e de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 31.342.798,00 

(Trinta e um milhões, trezentos e quarenta e dois mil, setecentos 
e noventa e oito reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
de Desenvolvimento Social, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 23 de junho de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de junho de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35009 COORD. SEGURANÇA ALIMENTAR
 E NUTRICIONAL
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01  1.721.664
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  29.344.378
4 4 50 42 AUXÍLIOS 01  276.756
 T O T A L   31.342.798
 T O T A L G E R A L   31.342.798
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.306.3518.6380 BOM PRATO - UNIDADES MÓVEIS E SEM SALÃO   1.998.420
  01 3 1.721.664
  01 4 276.756
08.306.5124.6000 VIVA LEITE   29.344.378
  01 3 29.344.378
 T O T A L G E R A L   31.342.798

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  31.342.798
 T O T A L   31.342.798
 T O T A L G E R A L   31.342.798
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3500.6367 MELHORIA CONDIÇÕES DE VIDA POP.SIT.VULNERABIL   31.342.798
  01 4 31.342.798
 T O T A L G E R A L   31.342.798

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.9003 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSP. E AMB. HOSP.UNICAMP   12.000.000
  01 3 12.000.000
 T O T A L G E R A L   12.000.000
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10059 UNIVERSIDADE ESTADUAL
 DE CAMPINAS-UNICAMP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 81  6.000.000
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P.JURÍDICA 81  3.000.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 81  3.000.000
 T O T A L   12.000.000
 T O T A L G E R A L   12.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR E AMBULATORIAL   12.000.000
  81 3 12.000.000
 T O T A L G E R A L   12.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E SEDE
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRESAS 01  12.000.000
 T O T A L   12.000.000
 T O T A L G E R A L   12.000.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1695 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRÔ   12.000.000
  01 5 12.000.000
 T O T A L G E R A L   12.000.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
 T O T A L 01 3 12.000.000
 JUNHO   12.000.000
 T O T A L G E R A L    12.000.000
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10059 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS-UNICAMP
 T O T A L 81 3 12.000.000
 JUNHO   12.000.000
 T O T A L G E R A L    12.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
 T O T A L 01 5 12.000.000
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   12.000.000
 T O T A L G E R A L    12.000.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 12.000.000 12.000.000 0
TOTAL GERAL    12.000.000 12.000.000 0

 DECRETO N° 66.896,
DE 28 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Desenvolvimento Regional , visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 10.856.203,00 (Dez 

milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, duzentos e três reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria de Desenvolvimento 
Regional, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 27 de junho de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de junho de 

2022.
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